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A C Ó R D Ã O 

 

 

TC-004520/989/16 

Câmara Municipal: Dois Córregos 

Exercício: 2016 

Presidente da Câmara: Mara Silvia Valdo 

 

 

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 17 de julho de 

2018, pelo voto do Substituto de Conselheiro Antonio Carlos 

dos Santos, Relator, da Conselheira Cristiana de Castro 

Moraes, Presidente em exercício, e do Conselheiro Sidney 

Estanislau Beraldo, decidiu julgar regulares as Contas da 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS, relativas ao exercício de 

2016, com severas recomendações à Edilidade. 

 

Deliberou, por derradeiro, conceder quitação a 

Senhora MARA SILVIA VALDO, na conformidade do artigo 35 do 

mesmo diploma legal. 

  

O processo ficará disponível aos interessados para 

vista e extração de cópia, independentemente de requerimento, 

no Cartório do Conselheiro Relator. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018. 

 

 

 

            CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

              Presidente em exercício 

 

 

 

            ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

                    Relator 


